
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

oFtclo No.20 025.

Monte Azul Paulista, 24 de Abril de 2025.

Senhor Presidente:

Dirijo-me a Vossa Excelência, Para
solicitar seus préstimos no sentido de se CONVOCAR uma Sessão

Extraordinária pâra votação do Projeto de Lei no.1563, de 30/05/2025,

dispondo sobret " Altera o Parágrafo Único do Artigo 10 da Lei no 2.522,

de 30 de Maio de 2023, e, dá outras providências paÍa que seja

deliberado em caráter de Req ime de Urqência.

Sem mais para o momento, aproveito
do ensejo para apresêntar a Vossa Excelência, nossos protêstos de

elevada estima e distinta consideração'

Atenciosamente,

M DQUEU SILVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
wt N RODRI UES,
Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Preca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

DTSPOÊ SOBRE; "Atteru o Parágrafo Unico
do Artigo 1o da Lei no 2.522, de 30 de Maio
de 2023, e, dá outras Providências".

MAR UEU SILVIO FRAN Prefeito do
Municipio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,
Z SABER. que a Câmara Municipal deFA

Monte Azul Paulista-SP., APROVOU e ele $!§!Q$ e PROM ULGA A

seguinte Lei:

Art. ío - O parágrafo único do Artigo 1o da Lei

Municipal no 2.522, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. ío. (...)

(...)

Parágrafo único. 60% (sessenta por cento) do valor autorizado,

deverá necessariamente ser utilizado na implantação do DistÍito

lndustrial "João Roberlo David"

Art. 2o- Fica revogado o Art. í'-A da Lei no 2'522'

de 30 dê maio de 2023.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista-SP, 24 de Abril de 2025.

"/«úa
U sr LVI FRA

Prefe ito Municipal
Monte Azul Paulista-SP.
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PROJETO DE LEI N".'1563. de 24 de Abril de 2025

Art. 3o - Esta Lei entra em vigoÍ na data sua

publicação, retroagindo seus eÍeitos a dezembro de 2024, sem pÍeiuízos direitos

adquiridos, o ato jurídico perfeito ou a coisa iulgeda
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP '14.730-000

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do MuniciPio de Monte Azul Paulista/SP,

,/usúrissimos Sênr,ores,
Vereadores da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP'

O presente Proieto de Lei tem por finalidade pÍomover ajuste pontual na destinação

de Íecursos prevista na Lêi Municipal n' 2.522, de 30 de maio de 2023,

especificamente no que se reÍere ao percentual de aplicação obrigatória na

implantação do Distrito lndustrial "João Roberto David".

A alteÍação proposta ao paÍágrafo único do art. 10 visa ÍedefiniÍ o percentual

originalmente fixado em 70o/o para 60%, permitindo ao PodeÍ Executivo maior

flexibilidade na alocação dos recursos públicos, sem, contudo, compÍometêÍ o

obietivo central da norma, que é fomentaÍ o desenvolvimento industrial e

econômico do Município.

Adicionalmentê, propôe-se a Íevogação do art. 1o-A da mesma lei, cuja redação

rêstou supeÍada diante do novo dêlineamênto da política pública oÍa adotada'

lmporta destacar que os atos administrativos eventualmente praticados com base

na rêdação ora revogada não serão atingidos ou invalidados, preservando-se,

assim, a segurança juÍídica e a integridade do ato jurídico perfeito.

Em razão do exercício financeiro a que se referem os ajustes, e considêrando a

inexistência dê prejuízo a direitos adquiridos ou a atos consolidados, prevê-se a

retroação dos efeitos da presentê lei a dezembro de 2024, em estrita observância ao

que dispõe o art.60 da Lei de lntrodução às normas do Direito Brasileiro (LINDB),

bem como aos princípios constitucionais da legalidade, segurança iurídica e

interesse público.

A presente proposta está alinhada com os princípios da eficiência e da

economicidade, promovêndo a racionalizaçáo da aplicação dos Íecursos pÚblicos' e

garantindo quê as eçõês estÍatégicas do Município possam sêr exêcutadas de forma

equilibrada ê sustentável.

Diante do êxposto, submetemos o prêsênte Projeto à apÍeciação desta Casa

Legislativa, conÍiando em sua aprovação.

Monte Azul Paulista-SP, 24 dê Abril de 2025.

/x'H4>Z'n'ç
MARÚQUEU SILVIO FRANçA

PreÍeito Municipal
Monte Azul Paulista-SP.

J

JUSTIFICATIVA
REF. PL 1563/25



CÂMARÂ MT]NICIPÂI DE MONIE AZUL PÂI]LISTÂ
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel. João lvíanoel, no 90 - CEP. 14730{00 - fone: 17- 3361-1254

CNPJ n" 54.163.167 /0N1-00 = site: www.camatamonteazul.sp.gov.br
email: secretaria@camaÍâmonteaz ul.sp.gov.bt

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS
DE LEIS, FICA VOSSA
SESSÕES DA CÂMARA

OIA 14 DE DE 2025

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA
EXCELÊNCh CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE

MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7H 3OMIN DO

PARA REALIZAçÃO DA 8r (olrAvA) sESsÃ
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028,

O EXTRAORDINARIA DE 2025 DA 19"

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO í.563/2025 . DISPÕE SOBRE: "ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO

ARTIGO IO DA LEI NO 2.522, DE 30 DE MAIO DE 2023,E, DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS".

PROJETOS DE LEIS No í.s65 AO í.56812025 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

ESpECIAL SUpLEMENTAR NO ORçAÍg1ENTO DE 2025,EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEt NO 'I.569/2025 - DISPÕE SOBRE: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIpAL FIRMAR CONvÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO,PAULO, POR

iiiiÉnüeúo óÀiecneraRtA DE 3EGURANÇA PúBLlcA Do EsrADo DE sÂo PAUL9, E,

DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PROJETO DE LEI N. í.57012025 - DISPÔE SOBRE: "CRIA O CARGO DE SECRETÁRIO DOS

NEGOCTOS JURíDICOS, E, DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS"'

Monte Azul Paulista, 09 de maio de 2025.

-//.-/,1 - //,/_(1f ( t,-
WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara MuniciPal
Monte Azul Paulista - SP.



BI EXTRAORDINÁRIA
E 1 Í'rAto DE 20 17H MIN.

Vereador Assinatura
Data de

recêbimênto
Hora de

recebimento

Claudio A.
HenÍique

EIiel Prioli

( /o,r/ ccl.rl»:s r)Ç.i.Jlr*v

Lucas P. R.

Castro JaJS()5CC [6 fu"i/r^f"
Luciana Ap.

Kubica /"Jr,r,
v

-cclcq!"- .lÇ /-J4 r*t
Maicon C. B.

Gonçales Pld**t 9{,&*-
Mardqueu S.

França Filho

/ //

t,// ,({ t'o
MaÍia Lúcia

Ferro Tr"iAÁ^ ecl6ópS 4Q{,J3,*i"
oisés A.

Teixeira cq \cJ"& YY.t n,

Percíval Rogge odou[r,er G{,3o*,-
Rodíigo F.

Arruda
« oqhÃpos /G[.J6r*,.,

MONTE AZUL PAULISTA, 09 DE MAIO DE 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
=====================================

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í 4.730-000 - fone/fax: OXX-1 Z- 3361 .1254
Site: www.camaramo nteazul.sD.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

ENTE DE
ME AM

ER

ReÍerente: Parecer ao Projeto de Lei N' 1563/2025 - Dispõê sobre: " Altera o Parágrafic Único do Artigo '1" da Lêi no
2.522, de 30 de maio de 2023, e, dá outras providências".

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiçâ e RedaÉo; Finanças e Orçârn€nto: ê EducaÉo, Saúde e Assistência Social,
após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 1563/2025 - DlspÕe sobrê: " Altera o PaÍágraÍo Único do
AÍtigo 10 da Lei no 2.522, de 30 de maio de 2023, ê, dá outras providênclas", decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL ammpanhando orientação do Procurador Jurídico, e por estar revestido das formalidades legais,
esperando receber o apoio dos demais pares destâ Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 13 de maio dê 2Q25

N

coNST|TUrçÃO, JUS
REDAÇÃO

MARDQUE

Presi

MOr

FINANçAS E ORçAMENTO

MAICON GONÇALES L

POL. URB.. M. AMB,. SERV. P. E
ATIVIDADES PRIVADAS

,r'

L clA
Relatora

MOISES XEIRA

E

FILHO

IXEIRA P ROGGE

Relator

/,npl
ELIEL PRIOLI

Membro

/<'Pl'
ELIEL PRIOLI

Suplentê

RIBEIRO DE CASTRO

Presidênte
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP, 14.73O-O00 - fone/fax: 0)«-17- 3361.1254
§ite: www.camaramonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

PARECER JURJDICO n.: 034 12025

InteressâdD. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto

de Lei no. l5ó3 de 24 de Abril de 2025, que "altera

a Lei n". 2522 de 3010512023, e dá outras

providências."

1. Relatório 2. Fundamentação

O presente Projeto de Lei tem como objetivo o autorizar o Executivo

Municipal a utilizar o 60 (sessenta por cento), do valor já disponibilizados

pela Caixa Econômica Federal no âmbito da mesma operação de crédito, para

a conclusão de obras em andamento no Município de Monte Azul Paulista,

desde que atendam aos requisitos e Í'inalidades estabelecidos pela linha de

financiamento contratado, operação de crédito com outorga de garantia para

fins da construção da infraestrutura do Distrito Industrial de Monte Azul

Paulista.

Conforme parecer jurídico 05312023 e a implementação da Lei 2522 de

3O/t512O23 e jusüficativa apresentada no PL 1.563 de 24 de abril de 2t25, o

qual tem por objeüvo âpenas a autorização de diminuir valores já

disponibilizado pela Caixa Econômica Federal que tiúa como potencial no

primeiro momento o Distrito Industrial e que segundo o Poder Executivo

"resutta da necessidade de readequação dos recur§o§ inicialmente

previstos para implementação do Distrito Industrial "João Roberto

Daüd'o sendo que no distríto industrial já foi feito investimentos substancias

no local.
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cÂMlna l,tuNtcIpel og Mol{trRzur, paurtstl
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14,730-O00 - fonê/fax: 0)O(-17- 3361.1254
Siter www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim, mediante o apontado acima trago à baila a Lei de

Responsabilidade Fiscal, matéria de suma importância para apro.lação do

Projeto de Lei em comento, pois, a não observância da Lei no. 4.320164,

poderá trazer prejuízos a administração pública, cabendo assim a Câmara

Municipal o insculpido no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.

Pois bem, passamos a fazermos algumas considerações necessáúas para

o bom andamento do Projeto de Lei em Discussão.

Esclarcço, que cabe apenas a este Procurador, análise juridica da

questão, pois, o mérito e analise politica cabe o nobres Edis, mesmo porque a

matéria técnica é de finanças públicas e como já dito, o mérito cabe as

comissões permanentes da Casa.

Considerando, o artigo 30, inciso I, sendo de competência do

Município legislar sobre matéria de interesse local. Nobres legisladores a

Constituição Federal outorga poderes para o caso desde que sejam observados

os princípios expostos no artigo 37 caput, da Carta Magna, como moralidade

etc.

Considerando, finalmente que o Projeto de Lei 1563/2025, de fomla

geral, observadas as considerações acima, lembrando que nesse caso a matéria

de mérito é financeira e essa deverá scr observado pelas comissões

p€rman€ntes desta Casa e pelo Plenário que são soberanos.

Observa-se por fim que tal medida vem fazer flexibilidade para o uso

dos valores disponibilizados, ou seja, o valores poderão ser aplicados de

f,orma diferente da Lei Originaria.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÂ
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-O00 - fone/fax: 0)O(-17- 3361,1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: luridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSS IBILIDADE JURIDICA da tramitaçào, discussão c votação da

matéria proposta, por não vislumbrar vício de inconstitucionalidade e

ilegalidade que impede o seu normal trâmite, pois, matéria envolve

aspectos alheios a juridicidade da proposta, que formalmente encontra-se

em termos.

É o prrece., salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, l3 de maio de2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/sP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÀIONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. í4.73G000 - fone lÍa\: üi«-17- 3361 .1254

Sitê : www.câmaramonteazul.sp.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São paulo

Assinaturas Diqitais
o documento acima foi proposto para assinatura digital na câmara Municipal de MonteAzul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista .siscam. com. br/docume ntos/autenticar?chave=83YFF8WZUX70
V532, ou vá até o site httDs /monteazuloaulista.s iscam.com.br/documentos /autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 83YF-F8WZ-UX70-V532
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Câmara Municipal de IMonte Azul Paulista, 13 de maio de 2025
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AUTOGRAFO 202712025

REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1563, de 24 de abril de2O25-

D§PÔE SOBRE: ..Altera o Parágrafo Único do Artigo ío da Lei no 2.522, de 30 de ilaio de
2023, e, dá outras providências".

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o

seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1'- O parágrafo único do Artigo 10 da Lei Municipal no 2.522, de 30 de maio de

2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. ío
(...)

( )

Parágrafo Único. 60% (sessenta por cento) do valoÍ autorizado, deverá
neceãsariamente ser utilizado na implantação do Distrito lndustrial "João
Roberto David".

ARTIGO 2" - Fica revogado o Art. 1o-A da lei no 2.522, de 30 de maio de 2023

ARTIGO 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

dezembro de 2024, sem prejuízos direitos adquiridos, o ato jurídico perÍeito ou a coisa julgada.

Registre-se, e,
Publique-se.

(Àrr-'.1
wlL

/+'l / {t
SON RODRIGUES
Presidente

MÓISES AN TEIXEIRA
o

LUCIANA KUBICA
Vice-Presidente

FERR

1o 2" Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março o'

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/far: OXX-17- 136l-1254
CNPJ n". 54.1 63. I 6710001-00 = Sitç: www.camararnonteazul.sp.gov.br

limail : secrctaria@camaramonlcazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Prulo - Brasil

Monte Azul Paulista, 'l 5 de maio de 2025.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MoNTE L PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

AÊigo 10 da Lei
providências'.

DISPÕE soBRE: 'Altera o Parígrafo Único do
no 2.522, de 30 de Maio de 2O23, e, dá outras

MARDOUEU SILVIO FRANçá" Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas
atribuições legais,

FAZ SABER- que a Câmara Municipal de üonte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele §Ai{CIQNÂ e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. lo - O parágrafo únio do Artigo 1o da Lei
l.lunicipal no 2.522, de 3O de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte
rcdação:

-Art. 10. (...)
(...)

Parágrafo único. 600/o (sessenta por cenb) do
valor autorizado, deverá necessariamente ser utilizado na implantação do
Distrito Industrial "Ioão Roberto David"

Art. 20- Fica revogado o Art 1o-À da Lei no
2.522, de 30 de maio de 2023.

Art. 30 - Esta tei entra em vigor na data sua
publicação, retroagando seus efeitos a dezembro de 2024, sem prejuízos
direitos adquiridos, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de Maio de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

LEI No.2.745. de 16 de Maio de 2025.
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PREF cÍPIo DE M TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

Artigo 10 da
providências'.

DISPóE SOBRE: "Attera o Parágrafo Únioo do
Lei no 2.522, de 30 de Maio de 2023, ê, dá outras

FAZ SABER" que a Câmara Munacipal de [onte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SAilCIOílA e PROMULGA a s€guime Lei:

AÍt. 10 - O parágrafo único do AÍtbo 10 da Lei
l.lunicipal no 2.522, de 30 dê maio de 2023, passa a yigorar oom a seguante
redação:

.AÊ. 10. (...)
(...)

PaÉgrafo único. 609o (sessenta por cento) do
valor autorizado, deverá neoessariamente ser utilizado na implantação do
Distrito Industrial "João Roberto David"

Art. 20- Fica rcvogado o Art. 1o-A dô Lea no
2,522, de 30 de maio de 2023.

AÉ.30 - Esta Lei entÍa em vigor na data sue
publicação, Íetroagindo seus efeitos a dêzembÍo de 2024, sem prejuízoo
dircibs adquiridos, o ato jurídico peÍfeito ou a coisa julgada.

Registre-sg e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de Maio de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

ilontê Azul Paulasta-SP.
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LEI No.2.745, de 16 de Maio de 2025.

MARDOUEU SILVIO FRAI{çÀ Prefeito do
Município de Monte Azul Pautista, Estado de São Paulq no uír d€ suas
atribuiçôes lêgais,

Hunicípio de ilontê Ázul Pauliía ' SP

Diáín o6dat ôssinàdo diqitatm€ntê coflíoímê titP nc 2.200"2, de 2001, e tÊi 14.063, de 2020, gaÍaotlndo àutentkidade, validade luídka ê iítegridãdê.
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: f6cc- 1 dca- 1 300-8fba-9d E

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA

(CPF *'06201 8") em 231 O5l2o25 às I 0:59:01 (GMT -03:00).

CertiÍicado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil' do tipo

41.

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário

oficial do Município de Monte Azul Paulista (sP), Ediçao no '1612, ano Xlll, veiculado em 23

de maio de 2025.

L]

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verifi cador/f6cc-1 dca-1 300-8fba-9d


